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PR,JET' DE LEI N" t 1 ,D8 201,7 .

(Autor: Vereador Pedro Sampaio/PSDB)
ii'r,l*ç:fulr:l{i sir

1 o_5,

coio

Dispõe sobte a implantação de fraldários nos locais que

específica no Município de Cascavel, e dâ ouúas
providências.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, aprova:

Art. L" Esta lei garante que os restaurantes e estabelecimentos congônetes devem
manter a disposição de seus clientes, fraldários que deverão ser instalados em locais tesen ados

próximos aos banheiros quando não houver esse equipamento instalado tanto no banheiro
feminino como no mascu]ino, cujo âcesso seja livte aos usuários.

Parâgrafo único. Entende-se por fraldário, o ambiente reservado que disponha de

bancada par^úoca de ftaldas, de lavatório e de equipamento paÍa ahigrentzação de mãos.

Att,2" Os restaurantes e estabelecimentos congêneres terão o prazo de noventa dias a

contaÍ da data da publicação desta lei para atenderem o previsto no capat do art. 1".

Art. 3" O não cumprimento âo previsto nesta lei acaretarâ ao proprietário do
estabelecimento e/ou restauÍante multa no valor de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município -
UFM, aplicadas em dobto em câso de teincidência.

Art. 4" Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio Jo eves Formighieri, 65" aniversário de Cascavel.
Em 24 de maio de 2017.

Vereador B

Justificação,

F, fato hoje que Cascar..el tornou-se um centro de referência em culinária, ontle há
vátios tipos de restâurantes e locais similares que recebem diariamente, e principalmente, rlos

finais de semâna, uma quantidade enorme de pessoas. Dentte essas pessoas, estão inírmeras
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famílias que levam seus bebês. E também, há, aquelas mulheres e homens que se fazem

acompanhados somente de seus filhos.

Não apenas as novas configurações familiates, mas também a maior participação
dos pais nos cúdados com as crianças têm levado a inúmetas situações constrangedoras nos

banheitos situados em restaurantes e similares na Cidade de Cascavel. Não é de hoje que a

função de trocar ftaldas não é somente da mulher, mâs também do homem. Não é difícil
presenciar, hoje em dia, o constrangimento de pais que precisam levar suas filhinhas ao

banheito e necessitam, para isso, contar com a ajuda de mulheres que, ptovisodamente,
substituem as mães não presentes no momento. Infelizmente, são poucos os banheitos de uso
familiar que costumam resolveÍ essa demanda.

Diante desse quadro, se os pais puderem cofltar com ftaldátios nos banheiros
masculinos ou em local próximo ao banheiro, ao menos a dificuldade pan 

^ 
ttoca de fraldas

poderá ser solucionada. E também para a propria mãe que não enconúa nos banheitos dos
restauÍantes local apropriado para a troca de fraldas dos filhos.

Espero, pois, contar com a atenção e aprovação dos Nobtes Pates a este simples,
mas importante projeto de lei que vem interesse público de nossas famílias.
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